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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

24/10/2008

Jornalista contratada como empresa obtém vínculo de emprego com a Globo

Uma jornalista contratada como pessoa jurídica para prestar serviços à TV Globo conseguiu o reconhecimento do vínculo empregatício com a empresa. A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou agravo de instrumento da emissora, entendendo haver evidências de fraude à legislação trabalhista nos contratos de locação de serviços. O ministro Horácio Senna Pires, relator do agravo, concluiu que o esquema “se tratava de típica fraude ao contrato de trabalho, caracterizada pela imposição feita pela Globo para que a jornalista constituísse pessoa jurídica com o objetivo de burlar a relação de emprego”. 

A Sexta Turma manteve decisão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), que condenou a TV Globo à anotação da carteira de trabalho da jornalista, no período de maio de 1989 a março de 2001, com o salário de R$10.250,00. Ao avaliar prova pericial e depoimentos, o TRT constatou a presença dos elementos do artigo 3º da CLT – onerosidade, pessoalidade, habitualidade e subordinação -, que caracterizam o vínculo de emprego entre as partes. Assim, segundo o Regional, prevalece o que efetivamente ocorreu na execução prática do contrato, pouco importando a forma como se deu essa pactuação, pois o que interessa é a forma como se deu a prestação dos serviços, ou seja, o princípio da primazia da realidade do Direito do Trabalho. 

De 1989 a 2001, a jornalista trabalhou como repórter e apresentadora de telejornais e programas da Globo, como Jornal Nacional, Jornal da Globo, Bom Dia Rio, Jornal Hoje, RJ TV e Fantástico. No entanto, nunca teve sua carteira de trabalho assinada pois, segundo informou, a emissora condicionou a prestação de serviços à formação de uma empresa pela qual a jornalista forneceria a sua própria mão-de-obra. Para isso, ela então criou a C3 Produções Artísticas e Jornalísticas Ltda., que realizou sucessivos contratos denominados “locação de serviços e outras avenças”. 

Em julho de 2000, a repórter foi informada que seu contrato não seria renovado. Isso, segundo ela, depois de ter adquirido doença ocupacional: após exames detectarem um pólipo em sua faringe, ela foi submetida a tratamento fonoaudiológico pago pela Globo. No entanto, após a dispensa, teve que arcar com as custas desse tratamento e de cirurgia para a retirada do pólipo. Na ação trabalhista, além de vínculo de emprego, ela pleiteou, entre outros itens, o ressarcimento das despesas e indenização por danos morais, indeferidos pela 51ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. A jornalista recorreu e o TRT da 1ª Região alterou a sentença quanto ao vínculo. 

Em um dos depoimentos utilizados pelo Regional para concluir pela existência da relação de emprego, um ex-diretor de jornalismo, a quem a autora foi subordinada, relatou que ela tinha que obedecer às determinações da empresa em relação a maquiagem, tipo de cabelo e roupas usadas durante a apresentação. Afirmou também que suas matérias eram determinadas pela emissora, e que eventualmente ela podia sugerir uma pauta e a idéia ser ou não acatada pela direção. Disse, ainda, ser ele, diretor, quem determinava o horário em que a jornalista tinha que estar diariamente na empresa. 

Além disso, o TRT da 1ª Região verificou que, nos contratos de prestação de serviços, apesar de haver a previsão de inexistência de vínculo de emprego, algumas parcelas tipicamente trabalhistas foram pactuadas, como o pagamento de “uma quantia adicional correspondente à remuneração que estivesse percebendo” nos meses de dezembro. O Regional entendeu que esse adicional era uma verdadeira gratificação natalina. “Nesse contexto, concluo que se tratava de típica fraude ao contrato de trabalho”, afirmou o relator do agravo no TST. 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

23/10/2008

Vendedor externo da AMBEV consegue reconhecimento de horas extras

A Companhia de Bebidas das Américas – Ambev – foi condenada a pagar horas extras a vendedor, ante a evidência de que ele possuía lista de clientes a serem visitados e comparecia à empresa diariamente, com hora marcada para chegar, e participava de reuniões no início e no fim do expediente. A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso da empresa contra a condenação, imposta pela Justiça do Trabalho da 1ª Região (RJ): o relator do processo, ministro Alberto Bresciani, observou estar claro, na decisão do TRT, que a empresa controlava e fiscalizava a jornada do empregado. 

O vendedor foi contratado em maio de 2001 e recebia salário fixo e comissão variável. Em setembro de 2003, pediu demissão e ajuizou a reclamação trabalhista na qual pedia o pagamento de horas extras e seus reflexos nas demais verbas, entre outros itens. Informou que o acordo coletivo celebrado entre a Ambev e o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cerveja e Bebidas em Geral e de Águas Minerais do Município do Rio de Janeiro previa que as horas extras deveriam ser remuneradas com um percentual de 80% sobre o valor da hora normal. Para comprovar a jornada diária a que era submetido, valeu-se do testemunho de colegas de trabalho. 

A sentença, favorável ao empregado, foi mantida pelo TRT/RJ, em parte, e a empresa foi condenada ao pagamento das horas extras. Ao recorrer ao TST, a AMBEV alegou que o vendedor não estava sujeito a controle de horário porque exercia atividade externa, como prevê o artigo 62, inciso I, da CLT. Mas o relator destacou que atualmente os vendedores estão sujeitos a rotas previamente determinadas por meio de listas de visitas que acabam informando ao empregador todos os procedimentos adotados junto a cada cliente: horário de chegada, saída, tempo gasto no atendimento e outras informações. “Admitir que tais empregados não possuem controle de horário, mais ainda quando existem reuniões tanto no início quanto no final do expediente, seria dar interpretação equivocada ao preceito da CLT em comento”, concluiu o ministro Bresciani.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

22/10/2008

Demissão não-discriminatória não dá a portador de HIV direito à reintegração 

Não foi discriminatória a demissão de um portador de HIV, funcionário do Condomínio Edifício Maison Cristal, em São Paulo, pois todos os empregados do condomínio foram dispensados, e não apenas o autor da reclamação trabalhista. Com esse entendimento, a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou recurso de revista do trabalhador, que pretendia a reintegração no emprego e indenização por danos morais, alegando que foi dispensado por ser soropositivo. 

A reintegração havia sido rejeitada pela Justiça do Trabalho de São Paulo,. De acordo com o Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), o ordenamento jurídico brasileiro não atribui ao portador do vírus da AIDS estabilidade no emprego, vedando, no entanto, qualquer prática discriminatória em seu acesso ou manutenção, conforme estabelecido pela Lei 9.029/95. O TRT/SP verificou que o condomínio demitiu, com exceção do zelador, todos os empregados, e não apenas o portador de HIV, para contratar empresa terceirizada de mão-de-obra para realização dos serviços de manutenção e portaria. No caso em questão, o Regional entendeu ser irrelevante o aspecto de o empregador ter conhecimento ou não do estado de saúde do funcionário. 

Segundo a ministra Dora Maria da Costa, relatora do recurso de revista, a jurisprudência do TST evoluiu no sentido de presumir discriminatória a dispensa sempre que o empregador sabe que o empregado é portador do HIV e não demonstre que o ato foi orientado por motivo diverso. No caso do funcionário do Condomínio Edifício Maison Cristal, porém, a relatora concluiu que “as circunstâncias configuraram a ausência de ânimo discriminatório”, diante dos fatos narrados pelo TRT. 

A história: Contratado como faxineiro em maio de 1998, o empregado foi dispensado em agosto de 2001, logo após o falecimento da esposa, aos 35 anos, devido a complicações decorrentes da AIDS. Na ação, o autor defendeu a idéia de que basta o trabalhador ser portador do vírus HIV para que se presuma que sua dispensa imotivada é discriminatória. Para justificar sua reivindicação, alegou violados os artigos 3º, inciso IV, 5º, inciso XLI, e 7º, incisos I e XXXI, da Constituição Federal e 1º e 4º, inciso I, da Lei nº 9.029/95. 

A 29ª Vara do Trabalho de São Paulo, no entanto, julgou improcedente o pedido, ao concluir, inclusive por prova oral colhida em audiência, que o faxineiro não foi dispensado por motivo de discriminação. O juiz verificou que não há sequer indício de que a dispensa teve conexão com o mal do qual está acometido o trabalhador.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

21/10/2008

Vendedor obtém reconhecimento de natureza salarial de veículo

Um propagandista vendedor da Pharmácia Brasil Ltda., de Duque de Caxias (RJ) conseguiu na Justiça do Trabalho do Rio de Janeiro o direito a acréscimo de 20% ao salário, pelo reconhecimento da natureza salarial da utilização de veículo da empresa. A Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o recurso de revista da empregadora, ficando mantida a condenação. 

A empresa alegava que o veículo era indispensável para a execução do trabalho do funcionário, e não contraprestação por serviços prestados, e, por esse motivo, não poderia ser considerado salário indireto. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), porém, em julgamento de recurso contra sentença da 6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias, entendeu que, embora o veículo tenha sido fornecido ao autor para o trabalho, a empresa admitiu, também, que o vendedor permanecia na posse do automóvel após a jornada e em férias, conjugando “o útil ao agradável, sem nenhuma despesa”. O Regional destacou, ainda, explicação da empresa de que o funcionário gozava de total liberdade de locomoção e horário. Para o TRT, essas afirmações foram suficientes “para evidenciar que se trata, de fato, de salário-utilidade, fornecido gratuitamente e pelo trabalho”. 

No TST, ao analisar o recurso de revista, a ministra relatora, Maria Cristina Peduzzi, explicou que a Súmula nº 367, item I, do TST não caracteriza como salário-utilidade o fornecimento de veículo quando este é indispensável à realização do trabalho, ainda que o empregado tenha disponibilidade sobre ele nos fins de semana. No entanto, o acórdão regional registrou apenas que o funcionário utilizava o veículo para o trabalho e também para atividades particulares. Segundo a ministra Peduzzi, não há, na decisão do TRT/RJ, “elementos que permitam concluir que o automóvel fornecido era indispensável às atividades desempenhadas pelo vendedor”. Assim, não há como modificar o entendimento, pois isso implicaria novo exame fático-probatório, o que é impedido pela Súmula nº 126 do TST. 

Contratado em janeiro de 1988 pela Monsanto do Brasil Ltda. - posteriormente sucedida pela Pharmácia Brasil -, o propagandista vendedor foi dispensado em maio de 1997. Na ação trabalhista, pleiteou horas de sobreaviso, porque utilizava pager e notebook ligado diretamente ao computador da empresa e por isso estaria à disposição da Pharmácia durante 24 horas, e o salário in natura pela concessão pela empresa de veículo que utilizava não somente no trabalho, mas também para fins particulares, tornando-se um salário indireto. 

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

24/10/2008
TST dispensa comprovante se pagamento é feito pelo e-Doc

Os advogados não precisam apresentar comprovante em papel de pagamento de custas judiciais quando ele é feito pelo Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos da Justiça do Trabalho (e-Doc). O entendimento é da 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho.

Os ministros acolheram recurso da TAM e determinaram o retorno do processo ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (Rio Grande do Sul), que havia julgado o recurso deserto — sem recolhimento de custas judiciais — porque as partes enviaram as guias apenas por meio eletrônico.

O TRT rejeitou o recurso por entender que o envio das guias pelo e-Doc “não se presta à comprovação dos recolhimentos no prazo legal, tendo em vista que equivalem a meras cópias sem autenticação”. A TAM entrou com recurso ao TST sustentando a validade das guias encaminhadas pelo sistema eletrônico de transmissão de dados.

O ministro Vantuil Abdala, relator, ressaltou que a Medida Provisória 2.200/01, que instituiu as chamadas Chaves Públicas Brasileiras (ICP), que garantem a autenticidade dos documentos em forma eletrônica, não faz restrições quanto ao tipo de documento em forma eletrônica.

“Assim, se o e-Doc garante a autenticidade dos documentos transmitidos, conclui-se que o envio eletrônico das guias dispensa a apresentação posterior dos originais ou cópias autenticadas”, concluiu.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

22/10/2008
Contratar trabalhador como pessoa jurídica é fraude

Exigir que trabalhador abra uma empresa de prestação de serviços para contratá-lo é considerado fraude, por violar o artigo 3º da CLT. Por esse motivo a 10ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região determinou que um hospital garantisse direitos trabalhistas a um médico que trabalhou dezesseis anos mediante o pagamento por emissão de notas fiscais.

O dispositivo citado diz que considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário.

O médico recebeu promoção de cargo, e com isso, o hospital decidiu que os pagamentos seriam efetuados mediante a emissão de nota fiscal, obrigando o funcionário a abrir uma empresa de prestação de serviços.

Após 16 anos trabalhando desta forma, o funcionário entrou com um pedido de reconhecimento de vínculo empregatício, para que lhe fossem garantidos direitos como verbas rescisórias, reajustes de salários, horas extras e depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Em primeira instância, o juiz entendeu que o médico sabia as formas de trabalho quando aceitou abrir a empresa. E por isso, renunciou aos direitos trabalhistas.

A defesa do médico, feita pelos advogados César Borges e Carlos Augusto Marcondes de Oliveira Monteiro, do escritório Monteiro, Dotto, Monteiro e Advogados Associados entrou com um recurso contra a sentença. A desembargadora Marta Casadei Momezzo (relatora) determinou o reconhecimento do vínculo de emprego, a anotação do contrato na Carteira de Trabalho e o afastamento dos efeitos da transação extrajudicial. Por fim, que os autos voltem para o juiz de origem, para que julgue os demais pedidos.

Para a desembargadora, o empregador objetivou fraudar as normas de proteção do trabalho ao exigir que o médico abrisse uma empresa. E acrescentou que o hospital, ao admitir a prestação de serviço, atraiu para si o ônus da prova.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

21/10/2008
Carro utilizado por tempo integral faz parte do salário

Um propagandista vendedor da Pharmácia Brasil, de Duque de Caxias (RJ), conseguiu na Justiça do Trabalho do Rio de Janeiro o direito a acréscimo de 20% ao salário, pelo reconhecimento da natureza salarial da utilização do carro da empresa. A 8ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou o Recurso de Revista da empregadora e manteve sua condenação.

A empresa alegou que o carro era indispensável para a execução do trabalho do funcionário, e não contraprestação por serviços prestados. E, por esse motivo, não poderia ser considerado salário indireto. O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), no julgamento do recurso contra a sentença da 6ª Vara do Trabalho de Duque de Caxias, entendeu que, embora o veículo tenha sido fornecido para o trabalho, a empresa admitiu, também, que o vendedor permanecia com o automóvel após a jornada e quando estava de férias conjugando “o útil ao agradável, sem nenhuma despesa”.

A segunda instância destacou, ainda, a explicação da empresa de que o funcionário tinha total liberdade de locomoção e horário. Para o TRT, essas afirmações foram suficientes “para evidenciar que se trata, de fato, de salário-utilidade, fornecido gratuitamente e pelo trabalho”.

No TST, ao a ministra relatora, Maria Cristina Peduzzi, explicou que a Súmula 367, item I, do TST, não caracteriza como salário-utilidade o fornecimento de veículo quando ele é indispensável à realização do trabalho, ainda que o empregado tenha disponibilidade sobre ele nos fins de semana.

No entanto, o TRT do Rio registrou apenas que o funcionário utilizava o veículo para o trabalho e também para atividades particulares. Segundo a ministra, não há, na decisão do tribunal, “elementos que permitam concluir que o automóvel fornecido era indispensável às atividades desempenhadas pelo vendedor”. Assim, não há como modificar o entendimento, pois isso implicaria novo exame fático-probatório, o que é impedido pela Súmula 126 do TST.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

21/10/2008
Plano de demissão voluntária não pode impedir processo

Os planos de demissão voluntária não podem ter uma cláusula que impeça o trabalhador de entrar com uma ação na Justiça do Trabalho. A decisão é 2ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (Minas Gerais).

Na decisão, os juízes declaram nulas duas cláusulas do Programa Prêmio Desligamento, feito pela Cemig em março de 2008. As cláusulas 2.2.1 e 4.5 impõem aos empregados que aderirem ao plano a desistência de ações contra a empresa. O TRT determinou a imediata suspensão das cláusulas sob pena de multa diária de R$ 1 mil.

Para a juíza convocada Maristela Íris da Silva Malheiros, relatora, é certo que os programas de demissão voluntária decorrem do poder diretivo do empregador. Às vezes, os planos, diz a juíza, trazem benefícios aos trabalhadores. Mas, esse poder encontra o seu limite nos princípios que regem a ordem jurídica do país, afirma.

As cláusulas são nulas porque não são compatíveis com o princípio da indisponibilidade dos direitos trabalhistas. O princípio está previsto nos artigos 9º, 444 e 468 da CLT. Maristela lembra que as normas trabalhistas não podem ser ignoradas apenas pela manifestação de vontade das partes.

Segundo a relatora, essa exigência viola outra garantia constitucional, que é o direito de ação, estabelecido no artigo 5º, XXXV, da Constituição. “Não se pode olvidar que o empregado contemplado com tais vantagens estaria obstado de prosseguir em ações judiciais cujo objeto seria direitos trabalhistas eventualmente violados no curso do vínculo empregatício, independentemente do alcance de sua indisponibilidade, restando-lhe apenas a condição de desempregado, o que não pode ser tolerado”, argumenta a juíza.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

21/10/2008
Justiça do Trabalho analisa empréstimo feito em banco

Os empréstimos bancários, com desconto em folha, só são concedidos para empregados regidos pela CLT. Portanto, a matéria deve ser analisada pela Justiça do Trabalho e não pela Justiça comum. O entendimento é do juiz Grijalbo Fernandes Coutinho, da 19ª Vara do Trabalho de Brasília.

Um servente de limpeza fez um empréstimo, com desconto em folha, no Banco Minas Gerais (BMG). Terminado o prazo, o banco protestou o nome do cliente. Alegou que não recebeu o valor completo.

O empregado entrou com uma ação, na Justiça do Trabalho, pedindo indenização por dano moral. Ele afirmou que o valor foi descontado de seu salário, portanto, a dívida estava paga. E por isso, não deveria ter seu nome protestado.

O BMG argumentou não ser competência da Justiça do Trabalho julgar a matéria, pois nunca manteve vínculos empregatícios com o autor da ação. Apenas manteve contratos civis para autorizar o desconto em folha e para conceder o crédito.

Contrário à alegação do banco, o juiz afirmou: “Os empréstimos são concedidos aos trabalhadores porque há garantia, no pagamento consignado em folha, da realização de descontos das parcelas mensais nos salários”. E por isso, acredita que esta seja competência da Justiça do Trabalho, pois para obter o crédito o cliente deve estar ligado à empresa, conforme prevê a Lei 10.820/03.

O BMG afirmou que o trabalhador não provou ter sofrido dano moral. Grijalbo Fernandes Coutinho condenou o banco a pagar indenização por danos morais de R$ 8.300,00.

O juiz explicou que o artigo 5º, parágrafo 2º, da Lei 10.820/03 não permite que o banco inclua o nome do empregado no cadastro de inadimplentes, na hipótese de não repasse das parcelas pela fonte pagadora.

Ele afirmou que é “evidente a culpa do BMG, pois detendo ele elementos capazes de revelar que o empregado não havia concorrido para a omissão, preferiu pressionar a parte mais fraca do contrato, enviando ao temido SERASA uma relação de trabalhadores inocentes, como se estivesse dizendo “o problema é de vocês, arrumem algum jeito de pagar dívida”, débito satisfeito, porém, a tempo e modo,conforme escolha do banco, eis que a falta de repasse é um problema a ser resolvido com a “Parceria [empresa envolvida]”.

Ninguém da empresa Parceira Conservação e Serviços Técnicos compareceu à audiência.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

20/10/2008

Servidor aposentado tem direito a vantagem incorporada

Os servidores públicos da categoria de DAS que se aposentaram quando era válida a Lei 8.911/94 (cargos de comissão) têm direito ao reajuste dos valores dos cargos comissionados concedido pela Lei 9.030/95 (remuneração dos cargos de comissão). Com esse entendimento, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça concedeu a um servidor aposentado do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) o direito de continuar a receber a vantagem denominada “opção de função”, incorporada aos seus proventos.

O ministro Arnaldo Esteves Lima, relator, afirmou que o tribunal já apreciou casos idênticos ao do aposentado do CNPq, tendo firmado entendimento de que os servidores aposentados na vigência da Lei 8.911/94 têm assegurado o reajuste de 55% garantido à categoria DAS.

Na ação, o aposentado recorreu de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (Brasília), segundo o qual a Lei 9.030/95 alterou o percentual de opção para os ocupantes de DAS, níveis 4 a 6, de 25% a 55% da remuneração total. A decisão considerou ainda ilegítima a adoção de sistema híbrido.

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

20/10/2008
Decisão de juiz arbitral em matéria trabalhista é válida

A 7ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve decisão que reconhece como válida e eficaz, para todos os fins de direito, sentença dada por juiz arbitral em ação trabalhista. O processo em questão foi movido por uma ex-empregada das Lojas Brasileiras, de Feira de Santana (BA), demitida, junto com outros funcionários, por causa do fechamento da filial na cidade

Em assembléia, as partes — empresa e trabalhadores — escolheram como árbitro a pessoa indicada pelos trabalhadores, “o presidente da categoria profissional”, conforme registrou o Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), e submeteram à apreciação do juízo arbitral a questão do fechamento da loja.

A rescisão do contrato foi homologada pelo juiz arbitral, que fez constar na sentença que a trabalhadora deu “ampla e irrevogável quitação à presente arbitragem, bem como ao extinto contrato de trabalho para nada mais reclamar contra a empresa, seja a que título for”.

Apesar disso, a autora entrou com ação trabalhista contra a empresa para pedir diferenças salariais. Sustentou que a decisão do juiz arbitral seria inválida. Essa alegação foi rejeitada e o processo acabou extinto sem julgamento do mérito pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), sob o entendimento de que, tendo a sentença arbitral sido proferida nos termos da lei, “há de ser declarada válida e eficaz, produzindo efeito de coisa julgada entre as partes”. A autora contestou essa decisão num Recurso de Revista, cujo seguimento foi negado pelo TRT. Por isso, recorreu ao TST. Em Agravo de Instrumento, sustentou que, ao contrário do que afirmara o Tribunal Regional, foram satisfeitos os requisitos legais para a aceitação do recurso.

Alegou que a Lei 9307/96, que instituiu a utilização do juízo arbitral no Brasil, seria inconstitucional e defendeu a tese de invalidade do termo de arbitragem que homologou sua rescisão contratual, pois não foram juntadas cópias da ata de formação, de votação e de publicações em jornais e editais do comprovante de registro de cartório e do Ministério do Trabalho, além do que houve ressalva, no termo de quitação, pelo sindicado que a assistiu.

Para o relator, ministro Pedro Paulo Manus, o dispositivo constitucional que estabelece que nenhuma lesão ou ameaça a direito pode ser excluída da apreciação do Poder Judiciário não é incompatível com o compromisso arbitral e os efeitos de coisa julgada de que trata a Lei 9307/96.

Em sua análise, ele afirma que a arbitragem se caracteriza como forma alternativa de prevenção ou solução de conflito à qual as partes aderem “por força de suas próprias vontades” e a Constituição “não impõe o direito à ação como um dever, no sentido de que todo e qualquer litígio deve ser submetido ao Poder Judiciário”. Ele conclui pela rejeição das alegações sobre a afronta à norma constitucional e a alegada inconstitucionalidade da Lei 9307/96.

Durante o julgamento, o voto do relator foi destacado por outro membro da 7ª Turma, o ministro Guilherme Caputo Bastos, pelo ineditismo da matéria no TST. O presidente da Turma, ministro Ives Gandra Martins Filho, também considerou tratar-se de decisão importante, na medida em que prestigia o papel do juízo arbitral no processo trabalhista brasileiro.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/10/2008

Jornada de trabalho do aprendiz que cursa o ensino médio.

As alterações implementadas pela Lei 11.788, de 25de setembro de 2008, aos parágrafos 1º, 3º e 7º do artigo 428 da CLT (Consolidação das Leis do Trabalho), já suscitam controvérsia a respeito da jornada de trabalho do aprendiz que está freqüentando o ensino médio. Há aqueles que sustentam que a jornada passou a ser de seis horas em razão da nova redação do parágrafo 1º, do artigo 428 da CLT, que dispõe: 

“A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação técnico-profissional metódica”.

O parágrafo 7º do referido dispositivo legal faz a seguinte ressalva:

 “Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto no parágrafo 1º deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha concluído o ensino fundamental". 

A alteração no parágrafo 1º do artigo 428 da CLT diz respeito aos requisitos de validade do contrato de aprendizagem, que pressupõe anotação na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social), matrícula e freqüência do aprendiz à escola, caso não haja concluído o ensino médio.

Na redação anterior, a matrícula e a freqüência eram exigidas para o caso de o aprendiz estar no ensino fundamental, que, de acordo com o artigo 32 da Lei 9.394, de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, de 20 de dezembro de 1996, tem duração de nove anos, iniciando-se aos seis anos, o que engloba as anteriormente denominadas instrução pré-primária, primária e instrução ginasial — pré-primário e 1ª a 8ª séries. A jornada escolar no ensino fundamental inclui pelo menos quatro horas de trabalho efetivo em aula e ampliação progressiva do período de permanência na escola (artigo 34 da LDB).

Já o ensino médio, conforme a Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, artigo 35, tem duração mínima de três anos e compreende a etapa final da educação básica (antigo 2º grau).

Isso significa que, antes da alteração promovida pela Lei 11.788, podia-se contratar como aprendiz aquele que já havia concluído o ensino fundamental, sem exigência de continuidade dos estudos até o ensino médio, o que agora se exige.

Verifica-se que, com essa medida, o legislador visou aumentar o grau de escolaridade do aprendiz exigindo-lhe a continuidade nos estudos até a conclusão do ensino médio. Essa exigência somente não se aplica se na localidade que não houver oferta de ensino médio.

Contudo, essa alteração no parágrafo 1º do artigo 428 da CLT não se refletiu na duração do trabalho do aprendiz que já completou o ensino fundamental (artigo 432, caput e parágrafo 1º, da CLT) e está freqüentando o ensino médio. Isso porque o caput e o parágrafo 1º, do artigo 432 da CLT, que tratam da jornada de trabalho do aprendiz, não sofreram nenhuma alteração em decorrência da exigência do aumento da escolaridade, de ensino fundamental para ensino médio, previsto no § 1º do artigo 428 da CLT.

Entendemos que a duração máxima do trabalho a seis horas diárias destina-se tão-somente para o aprendiz que está freqüentando o ensino fundamental. 

Se o aprendiz já completou o ensino fundamental e continua freqüentando a escola, no ensino médio, entendemos que a duração do trabalho continua sendo de até oito horas diárias, na forma estipulada no parágrafo 1º, do artigo 428 da CLT. 

Se a intenção fosse estender a duração do trabalho a seis horas diárias para o aprendiz que estiver freqüentando o ensino médio, o legislador teria feito isso expressamente com a alteração da redação do parágrafo 1º do artigo 432 da CLT. Se não o fez, foi porque não foi esse o intuito, conforme se verá mais adiante da leitura da notícia veiculada no portal da Câmara dos Deputados quando da aprovação do projeto de lei pela Câmara dos Deputados no ano de 2005.

Portanto, é falacioso o raciocínio de que o tratamento distinto, dado pela redação anterior do artigo 428 da CLT, entre o aprendiz que já havia completado o ensino fundamental e aquele que ainda não o tinha feito, residia na necessidade de disponibilizar ao aprendiz-estudante maior tempo para dedicar-se aos estudos. Na vigência da redação anterior do § 1º do artigo 428 da CLT, já havia aprendiz freqüentando a escola, no ensino médio, e mesmo assim a lei não lhe havia estendido o direito à jornada reduzida de seis horas.

O que se verifica, isso sim, é que a Lei 11.788 mudou a redação do parágrafo 1º do artigo 428 da CLT para promover e incentivar a universalização do ensino médio, ou seja, aumentar a escolaridade do aprendiz. Quanto à duração do trabalho a seis horas diárias, ficou vinculada à freqüência do aprendiz ao ensino fundamental.

Concluindo, a duração do trabalho do aprendiz continua sendo a mesma, isto é, a jornada de trabalho legalmente permitida é de: 

• seis horas diárias, no máximo, para os que ainda não concluíram o ensino fundamental, computadas as horas destinadas às atividades teóricas e práticas (artigo 432, caput, da CLT); 

• oito horas diárias, no máximo, para os que concluíram o ensino fundamental e freqüentam o ensino médio, computadas as horas destinadas às atividades teóricas e práticas (artigo 432, parágrafo 1º. da CLT), cuja proporção deverá estar prevista no contrato. 

Contudo, ressalvamos que a Justiça do Trabalho, caso essa questão seja discutida em reclamações trabalhistas, poderá dar interpretação mais benéfica à lei em prol do aprendiz, ou seja, concluir que a duração do trabalho do aprendiz que está freqüentando o ensino médio é de seis horas diárias, para possibilitar-lhe tempo para dedicar-se aos estudos. 

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto (Advogada sócia do escritório Granadeiro Guimarães Advogados), 27.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/10/2008

Tratamento discriminatório a empregada grávida gera indenização por dano moral.

A 10ª Turma do TRT-MG reconheceu a uma empregada, que teve a função na empresa alterada após a confirmação de sua gravidez, o direito a obter a rescisão indireta do seu contrato de trabalho (encerramento do contrato por iniciativa do empregado, mas com todos os efeitos de uma dispensa sem justa causa), bem como a receber uma indenização por dano moral. É que ficou comprovado no processo que o empregador passou a lhe dispensar um tratamento discriminatório, em razão da gravidez. 

De acordo com as testemunhas, a reclamante, que era caixa, passou a ficar assentada em seu posto, lendo, escrevendo ou fazendo palavras cruzadas. Depois de ter sido acusada de “ladra” pelo patrão, foi removida do caixa, passando a fazer faxina, trabalhar no estoque ou qualquer outra função que lhe era designada.

Discordando da sentença que entendeu não ter a autora se desincumbido do seu ônus de provar o alegado, a relatora do recurso, juíza convocada Taísa Maria Macena de Lima, concluiu que as provas e a situação que aflora do processo demonstram claramente tratamento discriminatório. 

Ela frisa que gravidez não é doença e, por isso, não impediria o exercício da atividade que a reclamante desempenhava na empresa: “A gravidez de uma empregada nem sempre é recebida com bons olhos pelo empregador e, no caso em concreto, houve uma prova real de que a reclamante teve a função alterada após a gravidez” - destaca.

Para a relatora, o tratamento diferenciado e discriminatório do empregador diante da gravidez de sua empregada representa ofensa à honra e à imagem, atingindo, não só o lado material, como também todo o acervo extrapatrimonial, constitucionalmente protegido. 

Até porque, ao assumir os riscos sociais de sua atividade econômica, o empregador se investe da obrigação de garantir a segurança, bem como a integridade física e psíquica dos seus empregados, durante a prestação de serviços.

Assim, a conclusão da Turma foi de que a reclamante faz jus a uma indenização por danos morais, no valor de R$ 1.500,00, decorrente da conduta culposa do proprietário da reclamada. Pelo mesmo motivo, foi deferida a rescisão indireta, com fulcro nas alíneas "d" e "b" do artigo 483 da CLT. 

Além das parcelas salariais, como férias e 13º proporcionais, aviso prévio indenizado e FGTS com 40%, a empregadora deverá pagar ainda a indenização correspondente à estabilidade provisória da gestante, licença maternidade de 4 meses de salário e multa dos artigos 467 e 477 da CLT.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 27.10.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

27/10/2008

Acordo entre Ministério do Trabalho e Emprego e Ministério da Previdência Social

 trará maior agilidade nas ações regressivas.

A Procuradoria Federal Especializada junto ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) passará a receber, em até 20 dias úteis, os relatórios, elaborados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), com análise das causas dos acidentes de trabalho. Isso permitirá maior agilidade na proposição de ações regressivas em que o INSS reclama indenizações que pagou indevidamente. 

O prazo foi estipulado em Acordo de Cooperação Técnica estabelecido entre o MTE e o Ministério da Previdência Social. Representa um avanço no ajuizamento das ações, visto que as informações do MTE são fundamentais para subsidiar a atuação da Procuradoria-Geral Federal (PGF). 

O objetivo da cooperação entre os Ministérios e o Instituto é aperfeiçoar o planejamento das ações fiscais de segurança e saúde no trabalho, por parte do MTE. Além disso, o acordo visa desenvolver ações voltadas para a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho e para a busca da responsabilização administrativa, civil e penal dos infratores. 

O acordo tem validade de cinco anos e poderá ser prorrogado por meio de termo aditivo. A PFE/INSS é uma unidade da PGF, órgão da Advocacia-Geral da União (AGU). 

Fonte: Advocacia-Geral da União / Portal Nacional do Direito do Trabalho, 27.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/10/2008

Projeto permite sobreaviso fora do domicílio do empregado.

A Câmara analisa o Projeto de Lei 4060/08, do deputado Carlos Bezerra (PMDB-MT), que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43) para regular o regime de "sobreaviso". A proposta elimina a exigência da permanência no domicílio, desde que o empregado esteja aguardando o chamado para o serviço por meio de BIP ou telefone. 

O sobreaviso é uma espécie de plantão: o empregado fica à espera das ordens do empregador e deve cumpri-las quando chamado, mas não precisa estar na empresa durante esse período.

A CLT prevê explicitamente esse regime apenas para os ferroviários, e exige que eles permaneçam em casa quando em sobreaviso, para poder serem facilmente localizados e mobilizados em caso de necessidade.

Da mesma forma, os tribunais trabalhistas, ao aplicar esse dispositivo em situações semelhantes de outras categorias profissionais, continuam exigindo o fato de o empregado "permanecer em sua própria casa".

Novas regras - A proposta estende o regime de sobreaviso a outras categorias, mas requer que ele seja regulado por negociação coletiva que preveja escala dos empregados que deverão participar, assim como a duração do plantão. 

Especifica ainda que cada escala de sobreaviso será de, no máximo, 24 horas; e que as horas de sobreaviso, para todos os efeitos, serão contadas à razão de 1/3 do salário normal.

O deputado argumenta que a CLT foi aprovada em 1943, "tempo em que os atuais meios de comunicação - como o telefone celular, o bip, o laptop, o telefax e a internet - ainda não existiam". Hoje, para que o empregado seja encontrado pelo empregador, não há mais a necessidade de ficar em sua própria residência, ressalta o parlamentar. 

Tramitação - O projeto tramita em caráter conclusivo pelas comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Fonte: Agência Câmara, por 24.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

24/10/2008

Eficácia de convenção coletiva independe de registro no MTE.

Pelo entendimento expresso em decisão da 5ª Turma do TRT-MG, o registro da convenção ou acordo coletivo perante o Ministério do Trabalho e Emprego não é condição essencial à validade e eficácia de suas cláusulas, que foram livremente convencionadas entre os sindicados das categorias profissional e econômica. 

Quanto à exigência de depósito de cópia do instrumento coletivo no órgão competente, contida no artigo 614 da CLT, a relatora do recurso, juíza convocada Rosemary de Oliveira Pires, esclarece que essa regra tem caráter meramente administrativo, com fins de registro e arquivamento do documento junto ao MTE.

Não leva, portanto, à nulidade do acordo ou convenção coletiva que não tiver sido levado a arquivo. “A conclusão não poderia ser diversa, eis que não seria razoável se admitir que a parte que esteve legitimamente representada em ajuste coletivo discuta a exigibilidade daquilo que ela própria convencionou” - destaca a relatora. 

Concluindo que as normas coletivas anexadas ao processo, embora não levadas a registro, são válidas e plenamente aplicáveis às partes signatárias, a Turma negou provimento ao recurso em que a instituição de ensino reclamada contestava a aplicação da convenção coletiva, com base na qual o reclamante requeria direitos na ação em curso. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre, 24.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/10/2008 

Empresários de Cascavel (PR) participam de audiência pública sobre inserção

de pessoas com deficiência no mercado de trabalho

Cerca de 150 empresários de Cascavel participaram de uma audiência pública realizada pelo Ministério Público do Trabalho (MPT) no Paraná. O assunto discutido foi a obrigatoriedade do cumprimento da cota de vagas no quadro das empresas para portadores de deficiência e a inserção dessas pessoas no mercado de trabalho. 

"O portador de deficiência tem direito ao trabalho. As empresas devem buscar mecanismos para uma verdadeira inclusão, não apenas cumprir a cota por cumprir. Devem proporcionar condições de acessibilidade ao empregado com deficiência", afirma a procuradora do Trabalho Sueli Teixeira Bessa. 

A cota é destinada a empresas com 100 ou mais empregados de acordo com a Lei 8.213/91 e artigo 37 da Constituição Federal e estabelece um percentual que varia de 2% a 5% de trabalhadores com deficiência física, auditiva, visual e mental, além de beneficiários reabilitados. 

O evento aconteceu no auditório da Prefeitura Municipal de Cascavel. 

Fonte: PRT-9ª Região/PR

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008 

Sugestões serão levadas ao Grupo de Assessoramento Técnico que está analisando

 o relatório de Arnaldo Jardim ao PL 1.987/2007 

O SINAIT reúne esta semana, em Brasília, um grupo de Auditores Fiscais do Trabalho – AFTs para analisar o relatório do deputado Arnaldo Jardim (PPS/SP) ao Projeto de Lei 1.987/2007, apresentado pelo deputado Cândido Vaccarezza (PT/SP), com o propósito de consolidar em um único documento toda a legislação trabalhista esparsa e da CLT. O relatório foi apresentado no dia 15 de outubro no Grupo de Trabalho constituído para este fim e receberá agora, contribuições externas, que poderão ou não ser acatadas. 

A análise que os AFTs fazem do relatório de Jardim é minuciosa, segundo explica o vice-presidente  Adjunto de Comunicação e Divulgação Orlando Vila Nova: “três grupos analisam artigo por artigo, identificam onde há pontos para sugestões e constroem a justificativa”. Eles verificam se houve supressões, modificações de texto e de mérito ou inclusão de algum dispositivo que não poderia estar presente, e estão encontrando vários itens em que podem ser promovidos aperfeiçoamentos. 

O trabalho será levado como sugestão do SINAIT ao Grupo de Assessoramento Técnico composto pela Anamatra e outras entidades, no dia 4 de novembro. Representam o SINAIT neste Grupo a presidente Rosa Jorge, a vice-presidente adjunta de Política de Classe Rosângela Rassy e o vice-presidente de Segurança e Saúde Carlos Roberto Dias. 

Fazem parte do grupo de estudo os AFTs Cláudia Maria Duarte (GO), Dercides Pires da Silva (GO), Jacqueline Carrijo (GO), Jair Teixeira dos Reis (ES), José Castilho Levy (PA), Lílian Carlota Rezende (SC), Luciana Souza Camargo (RS), Luiza Tânia Elesbão Rodrigues (RS), Maria Teresa Jensen (PR), Mônica Silva Barbosa Fregapani (SC), Orlando Vila Nova (PA). 

Fonte: site do SINAIT 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008 

Comissão analisa texto substitutivo ao projeto de lei da ‘Nova CLT

A Comissão de Estudos do Ministério Público do Trabalho (MPT) e da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT) que acompanha o projeto de lei da Nova Consolidação das Leis Trabalhistas conclui nesta quinta (23) novo relatório sobre o tema. Reunidos desde segunda, os sete procuradores tratam agora do texto substitutivo ao Projeto de Lei 1.987/07. 

“O substitutivo ficou muito melhor que o primeiro projeto. Ele assegura mais os direitos já conquistados e adaptou melhor as disposições previstas na legislação trabalhista”, afirmou o presidente da comissão, procurador José de Lima Ramos Pereira, ressaltando que a análise ainda não está concluída. 

O projeto incorporou diversas sugestões apresentadas pelo MPT, como a retirada da exigência da quitação militar para expedição da Carteira de Trabalho, de uma longa lista de profissões regulamentadas, e da diminuição dos direitos trabalhistas decorrentes de “fatos do príncipe”, situação em que atos legais ou administrativos do governo impedem ou limitam o exercício de uma atividade econômica. 

O presidente da comissão também informou que o texto do substitutivo amplia o objetivo inicial da consolidação de leis trabalhistas, tratando não só do direito material, mas também do processual. 

Além de Lima Ramos (21a Região/RN), participam da comissão os procuradores José Heraldo de Sousa (vice-presidente, 22a Região/PI, como representante da ANPT), Silvana Valladares de Oliveira (2a Região/SP), Fernando Maturana (15a Região, Ofício de Bauru), Marcelo D’ Ambroso (12a Região/SC), Marcelo José Fernandes da Silva (1a Regiao/RJ) e Renato Saraiva (6a Região/PE). 

Fonte: site do MPT 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008

OAB e mais sete entidades querem criminalizar práticas anti-sindicais

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), a Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe), a Central Única dos Trabalhadores (CUT) e mais cinco entidades que participaram do Seminário "A Criminalização da Pobreza, das Lutas e Organizações dos Trabalhadores", na sede da OAB, divulgaram hoje (22) a Carta de Brasília. Nela, as entidades representativas da sociedade propõem a deflagração de campanha para cobrar medidas concretas da Presidência da República, do Judiciário e do Legislativo no sentido de responsabilizar as empresas que incorrem em práticas anti-sindicais e de criminalização da atividade dos sindicatos de trabalhadores. 

As entidades decidiram, ainda, instituir o "Fórum Nacional contra a criminalização da pobreza, da luta e das organizações dos trabalhadores" que, sob a coordenação da OAB Nacional, se reunirá regularmente para receber denúncias relacionadas ao tema, examinar situações e propor medidas de combate à criminalização dos movimentos e lutas sociais. O Fórum estará aberto à adesão de novas entidades. 

A seguir a íntegra da Carta de Brasília, aprovada hoje no Seminário "A Criminalização da Pobreza, das Lutas e Organizações dos Trabalhadores": 

Contra a criminalização da pobreza, da luta e das organizações dos trabalhadores. 

Reunidos em Brasília, representantes de sindicatos, centrais sindicais, movimentos populares e estudantis, entidades representativas dos advogados e magistrados, com o objetivo de estudar e debater a crescente onda de criminalização da pobreza, das lutas e das organizações dos trabalhadores de nosso país, decidimos apresentar essa Carta à sociedade brasileira. 

São quase diários os massacres de jovens e trabalhadores, negros e pobres em sua imensa maioria, em algumas cidades do país, assassinados pela polícia do Estado em operações voltadas pretensamente para o combate ao crime organizado. O ajuizamento de ações de "Interdito Proibitório", instrumento utilizado generalizadamente junto à Justiça Civil e à Justiça do Trabalho, tem sido o principal meio através do qual o empresariado tenta impedir os trabalhadores de exercer o direito à manifestação e à greve, garantias constitucionais inquestionáveis. 

Alem dos interditos, a intervenção - via de regra truculenta - da polícia para impedir o trabalho do sindicato na construção e condução das mobilizações dos trabalhadores, a perseguição e demissão de dirigentes e ativistas sindicais completam um quadro que parece retroceder à realidade do início do século passado e dos períodos ditatoriais, quando a luta dos trabalhadores era considerada "caso de polícia". 

Os interditos proibitórios e a ação da polícia do Estado são utilizados, de forma ainda mais violenta e abusiva, contra movimentos populares que buscam organizar o povo pobre para lutar por uma vida minimamente digna. Existem hoje em nosso país cidadãos proibidos pela Justiça de "passar em frente a uma prefeitura", e são inúmeros os casos em que a violência policial foi utilizada de forma completamente abusiva, em defesa da propriedade e não da lei. 

Os recorrentes assassinatos de trabalhadores no campo e na cidade, de líderes religiosos, populares e indígenas, acompanhados quase sempre da impunidade, o que incentiva a mais crimes, é uma triste e dura realidade em nosso país. A presteza, a rapidez e a força que os órgãos policiais e judiciais não têm para punir os assassinos sobram na hora de reprimir os movimentos sociais e sindicatos que lutam pela reforma agrária e urbana. 

Sequer as mobilizações estudantis escapam dessa realidade. Neste último período a luta dos estudantes e demais setores da comunidade universitária em defesa da educação pública, de qualidade e para todos, tem sido alvo de um processo repressivo cada vez mais intenso. Muitas entidades estudantis estão ameaçadas por multas milionárias originadas nos mesmos interditos proibitórios. Há dezenas de estudantes processados neste momento, pelo menos, em Minas Gerais, São Paulo, Goiás, Santa Catarina e Brasília. 

Para agravar ainda mais este quadro começamos a assistir nos últimos meses a uma ação cada vez mais ousada do governo federal, através do Ministério do Trabalho, no sentido de intervir nas organizações sindicais, cassando ilegalmente registros sindicais, concedendo outros sem a observância dos preceitos legais, ferindo frontalmente o que está prescrito na Constituição Federal. 

Ao contrário do que pode parecer, estes problemas não dizem respeito apenas às entidades e pessoas diretamente envolvidas. A ocorrência generalizada destes fenômenos indica claramente que são resultado de uma política, de uma ação consciente e organizada envolvendo empresários, proprietários rurais e governos, para limitar ou diretamente impedir o acesso dos trabalhadores ao exercício de garantias constitucionais, de lutar em defesa de seus direitos sociais e por uma vida melhor. 

Não se pode dizer que há democracia e vigência do Estado de Direito em um país em que os trabalhadores que se organizam para a luta e a pressão social sejam tratados como criminosos; em que a proteção ao Capital e à ganância pelo lucro resumam as atribuições das instituições do Estado. Mais grave ainda tende a ficar a situação se considerarmos que a crise econômica que ora se apresenta, como tem sido a regra, pode aumentar ainda mais a degradação das condições de vida e o ataque aos direitos dos trabalhadores. 

Afirmamos categoricamente: a criminalização da pobreza, da luta e das organizações dos trabalhadores são inaceitáveis! Esta situação precisa mudar! 

É necessário que se estabeleça o respeito aos direitos dos trabalhadores e, particularmente neste momento, o direito à livre organização sindical e popular, o pleno direito à greve e à mobilização social como meios legítimos de defesa das reivindicações sociais e da busca por melhorias na condição de vida. 

Nesse sentido, os representantes das entidades signatárias dessa Carta, adotam as seguintes iniciativas: 

- Constituir um "Fórum Nacional contra a criminalização da pobreza, da luta e das organizações dos trabalhadores" aberto à incorporação de novas entidades, sob a coordenação do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que se reunirá regularmente para receber denúncias relacionadas ao tema, examinar situações e propor medidas de combate à criminalização dos movimentos e lutas sociais; 

- Desencadear uma campanha buscando atingir este objetivo: iremos cobrar medidas concretas da Presidência da República, dos poderes Judiciário e Legislativo e apelaremos às cortes internacionais; exigiremos a responsabilização das empresas que incorrerem em práticas anti-sindicais e de criminalização da atividade dos sindicatos de trabalhadores; 

- Denunciaremos a toda a sociedade esta situação ao mesmo tempo em que buscaremos mobilizá-la para pressionar os poderes constituídos pelas mudanças que aqui preconizamos, pela correção das injustiças e reintegração ao trabalho de trabalhadores e dirigentes atacados; 

- Como parte das atividades do "Fórum Nacional", o Seminário indica que sejam analisadas as condições e causas da grande quantidade de trabalhadores que morrem exercendo o seu trabalho no campo e nas fábricas; 

- Constitui um princípio de ação do "Fórum Nacional" que toda agressão ao direito de manifestação e exercício das atividades sindicais, dos movimentos populares e estudantis, em qualquer entidade na qual o trabalhador, dirigente ou ativista atue, será entendida como uma agressão ao coletivo de entidades signatárias dessa "Carta"; 

- Convocar amplamente uma atividade a ser realizada durante o "Fórum Social Mundial" em janeiro de 2009, em Belém/PA, que debata a criminalização dos movimentos sociais. 

A essa luta conclamamos todos os sindicatos, centrais sindicais, movimentos populares, organizações e entidades democráticas de nosso país. Juntos, mobilizados, faremos valer os direitos daqueles que constroem, com seu suor e trabalho, todas as riquezas deste país. 

Brasília, Sede Nacional do Conselho Federal da OAB, 21 e 22 de outubro de 2008. 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

ABRAT - Associação Brasileira de Advogados Trabalhistas 

AJUFE - Associação dos Juízes Federais do Brasil 

Anamatra - Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

Conlutas - Coordenação Nacional de Lutas 

CUT - Central Única dos Trabalhadores 

CTB - Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil 

ANDES/SN - Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior 

Fonte: OAB Federal – Brasília, 22/10/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/10/2008

Empregada com filho recém nascido é indenizada por assédio moral, traduzido inclusive

 pela transferência para horário incompatível com o funcionamento de creches.

Uma empregada com filho recém nascido teve garantido o direito a indenização por assédio moral, inclusive por ter sido obrigada a trabalhar em turno incompatível com o funcionamento de berçários e creches. 

A funcionária de uma rede de supermercados, que atuava em estabelecimento no município de Gramado, buscou no Tribunal a reforma de sentença que não reconheceu a ocorrência de assédio moral.

Os Desembargadores da 8ª Turma do TRT-RS reformaram a decisão de primeiro grau, condenando a empresa ao pagamento de uma indenização por danos morais no valor de R$ 16.600,00.

A trabalhadora sofria perseguição por parte do gerente do supermercado, o qual praticava agressões repetidas e, inclusive, apropriava-se do crachá da funcionária, impedindo-a de registrar o ponto, mesmo estando trabalhando.

A empregada também foi obrigada a trocar o turno de trabalho, da manhã para a noite, quando recém havia voltado de licença maternidade, mãe de um bebê de apenas cinco meses. De acordo com a relatora do acórdão, Desembargadora Carmen Gonzalez, o assédio é evidente.

A Magistrada ressalta que é fácil imaginar o sofrimento de uma mãe dividida entre a necessidade de manutenção de seu emprego por absoluto imperativo de sobrevivência e as contingências da maternidade, não tendo com quem deixar seu bebê fora do horário de funcionamento de berçários e creches.

A Desembargadora evidencia ainda a insensibilidade da empregadora, por tratar-se de multinacional de grande porte, com capacidade de absorção de inúmeros postos de trabalho, podendo tranqüilamente realocar a trabalhadora em horário compatível. Da decisão, cabe recurso. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 23.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

23/10/2008

Empregado colocado em corredor polonês ganha indenização por dano moral.

Uma distribuidora de bebidas foi condenada na Justiça do Trabalho de Minas Gerais a pagar a um ex-empregado uma indenização de R$15.000,00, por prática de assédio moral, caracterizado pela prática reiterada de condutas abusivas, humilhações e intimidações, que tinham por objetivo desestabilizar o trabalhador emocionalmente. 

A condenação em 1º Grau foi integralmente mantida pela 5ª Turma do TRT-MG, que acompanhou voto do juiz convocado Rogério Valle Ferreira, relator do recurso interposto pela ré. 

Segundo relatos das testemunhas, caso não atingisse as metas, o vendedor ficava sujeito a um "castigo" organizado pelos gerentes e supervisores, que insuflavam os demais vendedores a participar do ato. O castigo consistia em obrigar o vendedor a fazer flexões e a passar por "corredor polonês", quando era chamado de vendedor "mulambo", vendedor "bola de ferro" e "defunto". 

Além da prova testemunhal, o reclamante anexou fotos, tiradas pelos próprios gerentes, as quais estampam empregados utilizando máscara de monstro e segurando cartaz com os dizeres "Sou monstro, não bato minhas metas", bem como outras situações vexatórias, como vendedores usando saias e perucas coloridas, vestindo roupa de prisioneiro com o número 171 ou trabalhando com um frango de plástico pendurado sobre a cabeça. 

Diante desse quadro, a Turma entendeu comprovado o assédio moral por parte da reclamada, pela prática de condutas que, de tão abusivas e humilhantes, representam ofensa à saúde psíquica e à dignidade do trabalhador. Como vítima dos atos ilícitos praticados pela ré, o reclamante teve reconhecido o seu direito à indenização pelos danos morais sofridos, nos termos do artigo 186 do Código Civil. 

O relator salienta que não há como comprovar a dor moral, já que se trata de lesão tão íntima que torna impossível a sua aferição objetiva. “Desta feita, não se exige do autor da pretensão indenizatória que prove o sofrimento experimentado em razão do ato ilícito, cabendo-lhe apenas demonstrar a ocorrência do fato lesivo, o que ocorreu no presente caso” - conclui. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 23.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008 

Nota Fiscal Paulista: Desconto no IPVA 2009 só pode ser solicitado até 31 de outubro

 O consumidor que desejar utilizar seus créditos da Nota Fiscal Paulista para abatimento no IPVA 2009 só tem até o dia 31 deste mês para solicitar o desconto. A Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo determinou esta data como sendo limite para que seja possível que este desconto já apareça no Aviso de Vencimento do IPVA 2009, a ser enviado pela Secretaria da Fazenda no final do ano aos proprietários de veículos do Estado.

Até o momento já foram efetuados 23.141 pedidos de abatimento do IPVA 2009. Esses descontos são da ordem de R$ 950.692,93.

Para utilizar a opção de abatimento do IPVA, o consumidor deve acessar com sua senha o site da Nota Fiscal Paulista (www.nfp.fazenda.sp.gov.br.), indicar o RENAVAM do veículo que deseja utilizar os créditos bem como o valor. Não é necessário que o veículo seja de propriedade do consumidor nem que se utilize todo o montante de crédito disponível. 

O projeto Nota Fiscal Paulista é parte do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo e reduz, de fato, a carga tributária individual dos cidadãos, porque estes recebem créditos ao efetuarem a compra de suas mercadorias em São Paulo. Trinta por cento do imposto recolhido pelo estabelecimento é devolvido a quem informar o CPF ou CNPJ, proporcionalmente ao valor de sua aquisição em relação ao total de consumidores identificados. 

Os créditos podem ser recebidos em dinheiro na conta corrente ou na poupança. Também podem ser utilizados para reduzir o valor do IPVA do exercício seguinte ou transferir qualquer quantidade de crédito para outra pessoa. Além disso, o consumidor vai participar de sorteios de prêmios a cada R$ 100,00 em compras. 

Em primeiro de outubro a Secretaria da Fazenda começou a pagar os créditos da Nota Fiscal Paulista referentes ao período de janeiro a junho de 2008. No total serão distribuídos mais de R$ 270 milhões, a 13.292.664 consumidores que forneceram seu CPF ou CNPJ na hora de suas compras e tiveram seus documentos registrados pelo estabelecimento vendedor no sistema da NFP.  

De acordo com a legislação que criou a Nota Fiscal Paulista, os créditos concedidos no primeiro semestre do ano podem ser resgatados a partir de outubro do mesmo ano; os créditos do segundo semestre a partir de abril do ano seguinte. Para utilizá-los, o consumidor deve acessar o sistema da NFP (www.nfp.fazenda.sp.gov.br), mediante senha, selecionar a opção "conta corrente" e seguir as instruções na tela. 

Fonte: Notícias Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, 23/10/2008 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008

Trabalho altera normas sobre terceirização aprovadas no Senado.

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público aprovou na última quarta-feira (15) proposta que altera a legislação sobre trabalho temporário e regulamenta a prestação de serviços (terceirização). 

O texto aprovado foi o substitutivo do Senado, com modificações, ao Projeto de Lei 4302/98, do Executivo. Ele resgata alguns dispositivos aprovados na Câmara em 2000 que tinham sido modificados pelos senadores, como o que estabelece a responsabilidade solidária da empresa contratante quanto aos direitos trabalhistas.

O substitutivo aprovado no Senado estabelecia que a empresa contratante respondia subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas referentes ao período da prestação de serviço.

Na prática, a empresa contratante só poderia ser executada para pagamentos de direitos após esgotada tentativa de fazer a prestadora de serviço pagar. Com a responsabilidade solidária, o trabalhador pode entrar na Justiça para receber diretamente da empresa contratante. 

Outra mudança que a comissão fez no substitutivo do Senado foi acabar com a permissão de que trabalhadores temporários sejam contratados para substituir os empregados em greve, nos casos previstos em lei - greve declarada abusiva e paralisação de serviços essenciais.

A comissão acabou também com a anistia para débitos, penalidades e multas impostas com base na legislação trabalhista concedida às empresas que contratavam serviços de terceirização.

Direitos iguais - Apesar das mudanças aprovadas, a Comissão do Trabalho manteve a versão do Senado, que incorpora alguns benefícios não previstos no texto anterior da Câmara.

Por exemplo, são de responsabilidade da empresa contratante as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for realizado em suas dependências ou em local por ela designado. É também garantido ao trabalhador o mesmo atendimento médico, ambulatorial e de refeição disponível para os empregados da empresa contratante.

O projeto estabelece também que a subordinação dos trabalhadores é à empresa prestadora de serviço que os contrata, remunera e dirige o trabalho. O substitutivo ainda proíbe que a empresa contratante use o terceirizado em atividades distintas daquelas que foram o motivo da contratação.Em relação ao trabalho temporário, a proposta determina que terá prazo máximo de seis meses, mas existe possibilidade de prorrogação. 

Avanço - O relator da matéria, deputado Sandro Mabel (PR-GO), destaca que o texto disciplina o mercado de trabalho. "Ainda não é o ideal, mas é um avanço importante em direção ao que hoje a jurisprudência tem decidido. Vai facilitar e melhorar a vida desses trabalhadores. A empresa que contratar mão-de-obra terceirizada também será responsável pela segurança do trabalhador. Então, é uma série de vantagens que hoje esse pessoal que fica desprotegido passará a ter."

A matéria tramita no Congresso há dez anos e divide opiniões de parlamentares e entidades representativas dos empresários e trabalhadores. Segundo o relator da Subcomissão Permanente de Serviços Terceirizados da Comissão de Trabalho, deputado Roberto Santiago (PV-SP), as centrais sindicais, os empresários e o governo negociam um outro projeto de lei, mais moderno, a fim de atualizar a solução para vários problemas que atingem hoje os trabalhadores temporários e terceirizados.

Tramitação - O texto aguarda parecer da Comissão de Constituição e Justiça e Cidadania para então ser submetido à análise do Plenário da Câmara 

Fonte: Agência Câmara, 22.10.2008  

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008

Comissão de Alto Nível reúne-se no Ministério da Justiça para discutir modernização

 da lei material e processual do trabalho
O juiz Luciano Athayde, presidente em exercício da Anamatra, participou hoje (22/10) da reunião da comissão de alto nível, constituída por portaria do Ministério da Justiça no mês de maio, para debater e elaborar propostas que auxiliem o Governo Federal a aprimorar e modernizar a legislação material e processual do Trabalho. 

A reunião foi presidida por Rogério Favreto, Secretário da Reforma do Judiciário, e contou com a participação de representantes da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da Associação Brasileira dos Advogados Trabalhistas (Abrat), da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT), e da Associação Luso-Brasileira de Juristas (Jutra). Além das associações, o encontro contou com a participação dos ministros do Tribunal Superior do Trabalho Lélio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mellho Filho, Maurício Godinho Delgado, e Rosa Maria Weber. O ministro do TST aposentado Luciano de Castilho também se fez presente à reunião. 

Entre os assuntos discutidos pelos participantes estiveram a elaboração de anteprojetos versando sobre a terceirização, a reforma da execução trabalhista, e as novas tutelas jurídicas (teletrabalho, trabalho eventual, e transferência de empregados para o exterior). Outra preocupação da comissão tem sido discutir alternativas para a desoneração da folha de pagamento, bem como uma proposta de legislação para a promoção da igualdade e combate à discriminação no mercado de trabalho 

Fonte: ANAMATRA 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

22/10/2008 

Terceirização: Anomia inadmissível

Todos sofrem as conseqüências da total ausência de normatização no campo dos serviços terceirizados: os trabalhadores, porque vítimas das fraudes por parte de prestadoras de serviço inidôneas; as prestadoras de serviços idôneas, pelas conseqüências à imagem negativa da sua atividade e ainda pela concorrência predatória; as tomadoras de serviços de boa fé, pela indefinição e insegurança jurídicas; e, por fim, o próprio Estado, vítima não só como tomador de serviços, mas também como arrecadador do que lhe é devido por contribuições fiscais e previdenciárias. Some-se a isto a questão grave relativa à saúde e à segurança na prestação de serviços terceirizados. 

Não se trata mais de ser contra ou a favor da terceirização. Está-se diante de uma realidade inexorável: a terceirização não vai acabar. Ninguém razoavelmente imagina uma economia saudável no Brasil se a contratação de empresas especializadas na execução de serviços determinados fosse impossibilitada. Estamos, pois, diante da advertência de George Ripert: “quando o direito ignora a realidade, a realidade se vinga, ignorando o direito”. 

E, de fato, a realidade tem se vingado por esta anomia. Basta verificar que no Tribunal Superior do Trabalho (TST) existem 9.259 processos em que o trabalhador cobra do tomador de serviços os direitos que não conseguiu receber da prestadora. 

Se consideramos que chegam à Corte Superior trabalhista menos de dez por cento de todas as ações ajuizadas por empregados no País, podemos ter uma idéia da dimensão da insegurança jurídica e da litigiosidade que tem gerado a ausência de regulamentação desse tipo de contratação. 

É necessário que se estabeleçam requisitos para a criação e o funcionamento de empresas de prestação de serviços a terceiros, a delimitação do objeto do contrato e a forma de fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias por parte destas. 

Precisam ser definidos a extensão e o grau da responsabilidade do tomador de serviços, quanto ao direito dos empregados da empresa prestadora, quando ela não tem idoneidade econômico-financeira para suportar os respectivos encargos. 

As questões relativas às condições de segurança, higiene e salubridade no ambiente de trabalho merece especial atenção, até por respeito à dignidade do trabalhador. Atento a esse princípio fundamental e, ainda, ao princípio da isonomia, preocupa a situação em que o trabalhador terceirizado executa os mesmos serviços que o empregado da empresa tomadora, mas em condições inferiores. 

Igualmente, na área estatal, impõe-se a regulamentação desse tipo de contratação, cada vez mais utilizada e deturpada, até como fraude ao mandamento constitucional da admissão no serviço público mediante concurso. 

Não é demais considerar, ainda, a hipótese da utilização do contrato com empresa de prestação de serviços na área pública para interesses outros, nem sempre confessáveis, como o nepotismo e até para sub-reptícia fonte de arrecadação de fundos de campanha eleitoral. 

Juntem-se a isso as questões atinentes a dano moral, discriminação, assédio sexual e pontificação da responsabilidade, tudo a justificar a urgente normatização do instituto. 

O Direito do Trabalho, nas palavras de Rafael Caldera, “não pode ser inimigo do progresso, porque é fonte e instrumento do progresso. Não pode ser inimigo da riqueza, porque sua aspiração é que ela alcance um número cada vez maior de pessoas. Não pode ser hostil aos avanços tecnológicos, pois eles são efeitos do trabalho. Sua grande responsabilidade atual é conciliar este veloz processo de invenções que, a cada instante, nos apresenta novas maravilhas com o destino próprio de seus resultados, que deve ser não o de enriquecer unicamente uma minoria de inventores, mas o de gerar empregos que possam atender os demais e oferecer a todos a possibilidade de uma vida melhor”. Não se pode marchar indiferente na contra-mão da história. A normatização, como expressão do direito, deve se adequar aos novos fatos da vida social, sob o imperativo do resguardo da dignidade do trabalhador, é verdade, mas compatibilizando-se com o econômico legítimo, pois ambos desaguam no mesmo estuário do bem comum. 

Ministro Vantuil Abdala, ex-presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presidente da Comissão de Jurisprudência e Precedentes Normativos do TST e professor do Instituto de Educação Superior de Brasília - IESB 

Fonte: CNI – Pauta Mínima – Agenda Legislativa da Indústria, 2008 – 22/10/2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/10/2008

Extravio da Carteira de Trabalho é motivo para condenação em danos morais.

O extravio da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) constitui motivo para condenação em danos morais. De acordo com esse entendimento, os Desembargadores da 1ª Turma do TRT-RS condenaram uma empresa ao pagamento de indenização, no valor de R$ 2 mil, a empregada despedida que teve sua carteira de trabalho extraviada por escritório de contabilidade. 

A trabalhadora procurou a Justiça, alegando o transtorno ocorrido em sua vida, diante do fato de não ter mais a sua CTPS, que continha todos os registros de seus empregos anteriores.

Segundo o entendimento dos Desembargadores, ainda que se tenha presente a possibilidade de emissão de uma segunda via da CTPS, a empregada precisou comprovar, através de outros meios, a sua vida profissional pregressa, o que lhe causou desconforto e transtornos. 

A relatora do acórdão, Desembargadora Carmen Gonzalez, ressaltou, inclusive, que a Consolidação das Leis do Trabalho, nos artigos 52 e 53, prevê pagamento de multa administrativa pelo extravio e retenção da CTPS, o que denota a importância de tal documento na vida do trabalhador. Da decisão, cabe recurso. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre, 21.10.2008

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/10/2008

Paim propõe mudança na CLT para beneficiar salva-vida, vigilante

Rio Grande do Sul - Tramita na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), onde aguarda recebimento de emendas, projeto de lei do senador Paulo Paim (PT-RS) que altera artigo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) a fim de considerar perigosa a atividade profissional que implique risco iminente de acidente ou violência física. De acordo com o autor do texto, a proposta visa dar proteção legal a trabalhadores como salva-vidas, vigilantes, vigias e seguranças. 

De acordo com a legislação vigente, "são consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou método de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de risco acentuado". Com o projeto (PLS 387/08), Paim quer incluir no texto da CLT a proteção a atividades sujeitas a "exposição à situação de risco de vida, perigo iminente ou violência física". 

Ao defender a mudança na CLT, Paim lembra que salva-vidas, vigias e seguranças privados estão sujeitos cotidianamente ao risco de vida e à violência física, principalmente por terem "o dever legal de agir em situações de perigo". 

O senador explica ainda que a CLT prevê um adicional de 30% sobre o salário do empregado que trabalha em condições de periculosidade, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. Paim observa que o adicional, mesmo servindo de incentivo e valorização para esses profissionais, não deve ser visto como substituto ao "bem maior do trabalhador, que é a vida". 

Fonte: Agência Senado - 21/10/2008 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/10/2008

OIT diz que crise financeira mundial causará a perda de 20 milhões de empregos

Cerca de 20 milhões de mulheres e homens poderão somar-se às filas do desemprego mundial como conseqüência da crise financeira global, disse o Diretor-Geral da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Juan Somavia. 

“Necessitamos ações governamentais rápidas e coordenadas para evitar uma crise social que poderá ser grave, duradoura e global”, acrescentou. 

O Diretor-Geral da OIT disse que informações atualizadas sobre o crescimento mundial do Fundo Monetário Internacional (FMI) *, das Nações Unidas e relatórios anteriores que sugeriam um aumento na perda de empregos na maioria dos países para os quais existem dados disponíveis, indicam que “o número de desempregados poderia aumentar de 190 milhões em 2007 a 210 milhões em 2009”. 

Somavia acrescentou que “o número de trabalhadores pobres que vivem com menor de um dólar por dia poderia aumentar em 40 milhões e daqueles com menor de 2 dólares por dia em mais de 100 milhões”. 

O Diretor-Geral disse que a atual crise afetará com maior gravidade setores como construção, indústria automotriz, turismo, finanças, serviços e o setor imobiliário. Também observou que as novas projeções “poderiam estar subestimadas se os efeitos da atual contração econômica e a potencial recessão não sejam enfrentados com rapidez”. 

“Esta não é somente uma crise de Wall Street, é uma crise geral. Necessitamos um plano de resgate econômico para as famílias trabalhadores e para a economia real, com normas e políticas que gerem empregos dignos. Devemos relacionar maior produtividade com os salários e o crescimento com emprego”, disse Somavia. 

“A proteção e promoção de empresas sustentáveis e de oportunidades de trabalho decente deveriam estar no coração da Cúpula sobre a Crise Financeira anunciada há pouco pelos Presidentes Bush e Sarkozy”, acrescentou. “Devemos regressar à função básicas das finanças, que é promover a economia real. Trata-se de emprestar às empresas para que possam investir, inovar, produzir empregos e bens e serviços”. 

Juan Somavia apresentou a preocupação pelo restabelecimento dos fluxos de crédito; manter e melhorar a proteção social, incluindo pensões, seguro-desemprego, sistemas de apoio à infância e assistência médica; garantir o acesso ao crédito para que as empresas evitem demissões, redução de salários, falência e para permitir sua recuperação; respeitar os direitos trabalhistas e aprofundar o diálogo social para superar o impacto sobre as empresas; garantir fluxos de Assistência Oficial para o Desenvolvimento; reconstruir um regime normativo para as finanças mundial; e passar com rapidez da recuperação ao desenvolvimento sustentável através de investimentos e crescimento. 

“Consideramos positivos os apelos para melhorar a regulação financeira e um sistema de vigilância mundial com pesos e contrapesos, mas devemos ir além do sistema financeiro”, disse o Diretor-Geral. 

“Muito antes da atual crise financeira, já vivíamos uma crise de pobreza global e crescente desigualdade social, incremento da economia informal e trabalho precário, um processo de globalização que gerou muitos benefícios mas que é desequilibrado, injusto e insustentável”, disse. “Necessitamos equilibrar a balança e concentrar-nos em recuperar as pessoas e a produção. Se trata de salvar a economia real”. 

“Para continuar com economias e sociedades abertas é necessário que as organizações internacionais pertinentes comecem a trabalhar juntas para desenvolver um novo marco multilateral para uma globalização justa e sustentável. As negociações comerciais estão paralisadas, os mercados financeiro à beira do abismo, as mudanças climáticas continuam. 

Qualquer reconstrução deverá encontrar meios de integrar políticas financeiras com as econômicas, sociais, trabalhistas e ambientais através de um enfoque de desenvolvimento comum e sustentável”, afirmou. 

“Este é o momento de pensar e atuar de maneira audaz e inovadora para enfrentar os enormes desafios que se nos apresentam, em especial para as Nações Unidas”, disse Somavia ao referir-se à próxima reunião da junta de chefes executivos do sistema das Nações Unidas, presidida pelo Secretário-Geral Ban Ki-Moon 

Fonte: GENEBRA (Notícias do Site da OIT) – 21/10/2008
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Turma mantém horas extras deferidas a motorista que tinha veículo rastreado por satélite.

Como o sistema de rastreamento de veículos, via satélite, permite ao empregador controlar a jornada dos empregados que atuam no transporte de cargas, fica afastada, nesses casos, a aplicação do art. 62, I, da CLT, pelo qual aqueles que exercem atividades externas, sem controle de jornada, não têm direito a horas extras. 

Esse entendimento, expresso em jurisprudência majoritária do TST, foi aplicado pela Turma Recursal de Juiz de Fora, em julgamento de recurso ordinário, no qual manteve as horas extras deferidas a um caminhoneiro pelo juiz de 1º Grau.

Explica o relator do recurso, juiz convocado Paulo Maurício Ribeiro Pires: “De fato, a lógica aponta nesse sentido, pois o empregador, ao controlar o trajeto do veículo, via satélite, tem informações precisas acerca do início, intervalos e término da jornada de trabalho, assim como onde se inicia a viagem, a localização do autor durante o trajeto, a rota escolhida e os horários e locais de estacionamento e repouso, podendo até mesmo bloquear o funcionamento do automóvel”.

As testemunhas revelaram que havia no caminhão uma campainha que tocava caso a viagem não iniciasse às 06 horas da manhã. Ao ouvir o toque, o motorista tinha que procurar o telefone mais próximo para justificar-se com a empresa, sob pena de perder o prêmio e ocorrer novo bloqueio do veículo.

Assim, a conclusão da Turma foi de que, valendo-se dessa tecnologia, a ré tinha efetivo controle da jornada do autor. Por isso, rejeitou a tese da defesa de que o reclamante não estava sujeito a controle de horário, conforme previsto nas Convenções Coletivas de Trabalho da categoria, que estabelecem a inexistência de horas extras no transporte de cargas.

O relator esclareceu que, o fato de a reclamada interferir no horário de repouso do reclamante, ao bloquear e desbloquear o veículo em que ele viajava, afasta completamente a aplicação dessa norma coletiva, pois as CCTs trazem também uma cláusula que proíbe a ingerência do empregador nos horários dos trabalhadores em atividades externas.

Portanto, foi mantida a sentença que deferiu ao autor, por arbitramento, 03 horas extras por dia, de segunda a sábado, com adicional de 50%, durante todo o período contratual.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 21.10.2008  
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Justiça Trabalhista afasta justa causa aplicada a empregada que faltou

 ao serviço para levar filho ao médico.

A 1ª Turma do TRT-MG manteve sentença que afastou a justa causa aplicada à reclamante em função das várias faltas injustificadas atribuídas a ela pela empresa, rejeitando o argumento da recorrente de que, mesmo sendo mulher e mãe, a ex-empregada deveria cumprir com as obrigações assumidas perante o empregador. 

É que a Turma constatou que a última ausência injustificada imputada à reclamante, e que acabou ensejando a sua dispensa por justa causa, está respaldada por atestado médico comprovando que, naquele dia, ela compareceu ao hospital, levando o seu filho para atendimento. Portanto, não se pode falar, nesse caso, de falta sem justificativa. 

Antes da aplicação da penalidade máxima, a reclamante havia sido suspensa por duas vezes, sempre em razão de faltas injustificadas. Mas há no processo cópias de atestados médicos, comprovando a necessidade de afastamento do trabalho nesses dias. 

De acordo com a relatora do recurso, juíza convocada Mônica Sette Lopes, deve haver correspondência entre a falta praticada pelo empregado e a penalidade imposta pelo empregador: “Tratando-se de desídia, a última penalidade há de corresponder a uma transgressão efetiva das normas da empresa, o que não ocorre quando a empregada ausenta-se em razão da necessidade imperiosa de levar seu filho ao hospital para atendimento médico” - reforça. 

Assim, a conclusão da Turma foi de que a penalidade aplicada pela empresa não guarda proporção com a falta cometida pela empregada. “É o quanto basta para cancelar a justa causa imposta pela empresa, sanção mais grave que exige a inequívoca comprovação da falta praticada pelo empregado. Como a ausência ao trabalho decorreu de uma necessidade concreta e imperiosa, não pode prevalecer a justa causa aplicada” - concluiu a relatora, negando provimento ao recurso da ré. 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais, 21.10.2008  
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Terceirização com responsabilidade solidária

A Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP) aprovou, no último dia 15, o parecer do relator ao PL 4302 de 1998 pela aprovação do Substitutivo do Senado, com cinco destaques, os quais restabelecem alguns dispositivos do Texto aprovado anteriormente pela Câmara.

O projeto, do Poder Executivo - que altera a Lei de Trabalho Temporário e regula a prestação de serviços a terceiros - já havia sido aprovado na Câmara em dezembro de 2000 e encaminhado ao Senado que o aprovou na forma de substitutivo (PLC 3 de 2001).

O parecer do deputado Sandro Mabel (PR/GO), relator na CTASP, acolheu na íntegra o Texto aprovado no Senado, cujas disposições atendem aos interesses da Indústria. No entanto, por acordo, a Comissão do Trabalho aprovou o parecer com os seguintes destaques:

Quanto à prestação de serviços: terceirização

_ Restauração da responsabilidade solidária para a empresa contratante pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias referentes ao período em que ocorrer a prestação de serviços;

_ Supressão do dispositivo que concede anistia às empresas pelos débitos, penalidades e multas impostas com base na legislação modificada e que não sejam compatíveis com a lei proposta;

_ Supressão do dispositivo que exige capital social mínimo para a empresa prestadora de serviços.

 Quanto ao trabalho temporário

 _ Restauração de dispositivo que expressa a possibilidade de o contrato de trabalho temporário versar sobre o desenvolvimento de atividades-meio e atividades-fim;

_ Restauração do dispositivo que proíbe a contratação de trabalho temporário para substituir trabalhadores em greve, sem qualquer ressalva.

A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição e Justiça (CCJC) e pelo Plenário.

Destaca-se que continua pendente de apreciação a Mensagem 389 de 2003, do Poder Executivo, que solicita a retirada do projeto.

Outros projetos sobre o tema – PL 4330/04, PL 6363/05 e PL 1621/07 – permanecem sem movimentação.

Fonte: Site da CNI, 20/10/2008
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